
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

LEI N°. 1315/2023 

DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

EMENTA: Institui o "Dia do Maçom" no 
Município de Carrnápolis/SE, e dá outras 
providências. 

CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal, conforme determina 
a Lei Or ânicad 

Erra t  

ante 
fie e 
mcipal de Adro 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Carmápolis, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município o "DIA MAÇOM" a ser 

comemorado anualmente em 20 de Agosto, que integrará o calendário oficial do 

Município de Carmápolis/SE. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carrnépolis/SE, em 28 de agosto 

de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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LEI N°. 1315/2023 

DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

EMENTA: Institui o "Dia do Maçom" no 
Município de Cannópolis/SE, e dá outras 
providências. 

Em 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMCIPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgánica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Ca rm6polls, 
APROVOU e eu SANCIONO a Seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município o "DIA MAÇOM" a ser 

comemorado anualmente em 20 de Agosto, que integrará o calendário oficial do 

Município de C,armópolis/SE. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmópolis/SE, em 28 de agosto 

de 2023. 

<—• 	  
ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 

Gastar: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9CCCF2EFA9F03713545509B 
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